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#MOÇÃO Nº 21/2014 
  

 
Manifesta apelo ao Poder Executivo 
de Santa Bárbara d’Oeste e aos 
Órgãos Competentes, a execução 
de obras de adequação e instalação 
de equipamentos para Portadores de 
Deficiência Locomotora no Parque 
dos Ipês, entre outras providências. 
   

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
CONSIDERANDO que, este Vereador esteve no local e recebeu 

diversas reivindicações referentes, a falta de adequação do Parque Ipês para 
receber Munícipes ou Turistas, Portadores de Deficiência Locomotora e outras 
deficiências. 

 
 
CONSIDERANDO que, é necessário fazer mais uma entrada, 

adequada com rebaixamento de guias, indicação para os Portadores de 
Deficiência Locomotora, na Rua Argentina, próximo à padaria La Bambina, 
pedimos ainda que se faça adequação das calçadas ao entorno do Parque e 
também em suas pistas de caminhadas. 

 
 
CONSIDERANDO que, é necessária a instalação de Bebedouros 

adaptados para deficientes, de acordo com as Normas de Acessibilidade, com 
altura correta e de fácil acesso, não existe nenhum Bebedouro no local, para 
atender esse publico. 
 
 

CONSIDERANDO que, seja construído ou reformado o Banheiro 
que já existe de acordo com as Normas de Acessibilidade, haja vista que o 
Parque dos Ipês, não atende a esse requisito, ferindo assim a Lei de 
Acessibilidade, e provocando desconforme aos poucos usuários que ali tentam 
ter um pouco de lazer.  

 
 
CONSIDERANDO que, deve ser instalada no local, uma 

academia com equipamentos já adequados as necessidades dos Deficientes, 
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hoje os equipamentos disponíveis no local, não atende ao publico com 
Deficiência Locomotora, não existe nenhum equipamento adaptado. 

 
CONSIDERANDO que, Acessibilidade é Lei Federal e que deve 

ser cumprida pelos Estados e Municípios, assim solicitamos que essa 
Administração atual, adeque o Parque dos Ipês, para que se possam dar 
acomodações necessárias aos Portadores de Deficiência, que os mesmos se 
sintam lisonjeados, e que vejam que nosso Executivo está olhando para 
necessidades de toda a população Barbarense. 

 
  
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 
D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela quanto a execução de obras de 
adequação e instalação de equipamentos para Portadores de Deficiência 
Locomotora no Parque dos Ipês, entre outras providências.. 
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Antônio Carlos Ribeiro 
Carlão Motorista 

-vereador- 

 
 
 
 

 


